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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

GABINETE DA PRESIDENCIA
LEI N.º 1.250, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018

Estabelece dever de prestação de contas por parte das
empresas prestadoras de serviço público de abastecimento de
água e esgotamento sanitário, (lixo) e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 50, parágrafo único da Lei Orgânica
do Município de Macau, FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° As pessoas jurídicas de direito público ou privado, que
prestem serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário, (lixo) mediante outorga do Município de
Macau, prestarão contas de suas atividades para o Poder
Legislativo Municipais, sem prejuízo das obrigações
estabelecidas em Lei ou contrato.

Art. 2° A prestação de contas a que se refere esta Lei será
efetuada anualmente, no mês de novembro, em reunião
especial a ser realizada na sede da Câmara Municipal de
Vereadores.

§ 1° A data da reunião especial será estabelecida em comum
acordo pela Presidência da Câmara Municipal e a direção da
pessoa jurídica prestadora do serviço público, desde que não
recaia em dia e horário de reunião ordinária ou extraordinária da
Câmara de Vereadores.

§ 2° Na reunião especial, a pessoa jurídica prestadora do
serviço público far-se-á representar por agente público por ela
designado.

Art. 3° O dever de prestação de contas, referido no art. 1°,
compreende a apresentação de:

I - relatórios de arrecadação e de despesas com a prestação do
serviço público no Município de Macau, no ano corrente;

II – As empresas ganhadoras de licitações responsáveis pelos
serviços de coleta de lixo e distribuição de água deveram
prestar conta da quantidade de lixo coletado e de água
distribuída na cidade de Macau – RN.

II - relatório de investimentos realizados em infraestrutura e
manutenção no Município de Macau;

III - outras informações assim consideradas de interesse
público.

Art. 4° O desatendimento do disposto nesta Lei, por parte da
pessoa jurídica prestadora do serviço público, implicará multa
no valor de 100 (cem) Unidades Padrão Monetária – UPM, a ser
destinada à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Macau – APAE.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio “Afonso Solino”,

Sala das Sessões Esperidião Coimbra, em Macau/RN, 14 de
dezembro de 2018.

Jairton de Araújo Medeiros

Presidente da Câmara Municipal de Macau
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